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EMENTA: 
Concede anistia 
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(' Às Comissões : 
Trabalho . de Adm . e Serviço Público 
Constituição e Justiça e de 

CÃMARA DOS DE 

Em 1?-Q GJ2k ~99 Pl~,~.~JITE 
PROJETO DE LEI N.o l ~3, DE 1999 

(Do Sr. Jair Meneguelli) 

Concede dirigentes ou 
representantes sindicais e 
trabalhadores punidos por participação 
em movimento reivindicatório. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10. É concedida anistia a dirigentes, representantes sindicais, e demais trabalhadores 
integrantes da categoria profissional dos empregados da empresa Petróleo Brasileiro SI A -, 
PETROBRAS, que, no período compreendido entre 10 de Setembro de 1994 a 10 de 
setembro de 1996, sofreram punições, despedidas ou suspensões contratuais, em virtude de 
participação em movimento reivindicatório, exercício do mandato ou representação 
sindical, assegurada aos dispensados ou suspensos a reintegração no emprego. 

§ 10 - O disposto neste artigo somente gerará efeitos financeiros a partir da 
promulgação da presente lei e da efetiva reintegração, vedada a remuneração de 
qualquer espécie em caráter retroativo. 

§ 20 
- Fica assegurado o cômputo do tempo de serviço, a progressão salarial e o 

pagamento das contribuições previdenciárias, tanto pública quanto privada, do 
período compreendido entre as dispensas ou suspensões contratuais e a vigência da 
presente lei . 

Art. 20 
- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICA TIV A 

O direito à associação, ao livre exercício das atividades sindicais e o direito de greve 
são garantidos constitucionalmente e configura verdadeiro absurdo que o exercício de tais 
direitos ainda seja utilizado para fundamentar demissões ou outros tipos de punição dos 
trabalhadores. 

No entanto, isso ainda ocorre em nosso País e, considerando essa triste realidade, 
faz-se necessário que se conceda a anistia aos empregados demitidos ou de qualquer 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

forma punidos em virtude de "participação em movimento reivindicatório ou outra 
modalidade de exercício do mandato ou representação ou do direito de greve" . 

De nada adianta a garantia constitucional se os trabalhadores continuam a ser 
punidos por exercer os seus direitos de realizar greve, de reivindicar e de exercer o mandato 
de representação sindical. 

Sabemos que a Justiça do Trabalho é lenta e nem sempre é possível reparar, pela via 
judicial, o dano causado ao trabalhador. 

Para que a Constituição Federal não se transforme em uma mera carta de intenções 
para com as situações em que o dano já se verificou, o autor propõe que sejam assegurados 
o pagamento de salários no período de suspensão disciplinar e a reintegração no emprego 
para os demitidos. 

o Tribunal Superior do Trabalho declarou como abusiva a greve da categoria 
abusiva, impossibilitando a solução negociai dos conflitos, e finalizando-os de forma 
traumática não somente para trabalhadores e empresa, como também para toda a sociedade. 

o resultado da desastrosa decisão foi a despedida de vários trabalhadores e o duro 
questionamento do Direito de Greve. Havia sido firmado acordo para o término da greve, o 
que resultou em atendimento direto do Presidente da República, e de seus Ministros, com , , 
representantes da Federação Unica dos Petroleiros, e da Central Unica dos Trabalhadores. 

A Petrobrás, como é sabido e notoriamente publicado pela imprensa, ardilosa e 
perfidamente calou-se sobre a observância do referido pacto, para, quando questionada por 
novo movimento paredista, alegar que o mesmo não fora devidamente homologado pelo 
Tribunal Superior do Trabalho. 

Desta forma foi destituído de validade jurídica o pacto firmado pelo Presidente da 
República. Ato contínuo, o mesmo TST considerou a greve da categoria abusiva e ilegal, 
sequer examinando o mérito das revidicações dos trabalhadores, condenado ainda os 
Sindicatos e a Federação da categoria a vultosa multa diária (cem mil reais por cada um dos 
vinte e um dias de greve). 

Vale informar que a jurisprudência do TST a respeito da vinculação necessária entre 
empresas estatais e os respectivos Ministérios foi frontalmente contrariada pela decisão. 
Historicamente o Tribunal sempre se manifestara pela vinculação das estatais às decisões 
de Estado, por aplicação dos Artigos 87, Inciso I, e 173, Parágrafo terceiro, da Constituição 
da República. 

Por fim, foi ainda ignorado um terceiro Acordo Coletivo, firmado por dirigente da 
Petrobrás, e ainda conferindo validade aos anteriores, sob a alegação de que quem o fizera 
não fora expressamente autorizado pelo Presidente da Estatal. 

GER 20.01 .0050. 5 - (ABR/9 1) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Desta forma, claramente foi ignorada a Constituição da República, e o Artigo 14 da 
Lei 7.783/89 (Lei de Greve), o qual legitima os movimentos paredistas deflagrados para 
exigir o cumprimento de acordos, por uma decisão do TST ao mínimo questionável. 

Por resultado da nulidade emprestada pelo Tribunal a Acordo chancelado pelo 
próprio Presidente da República, duas conseqüências desastrosas se materializaram, como 
sempre em prejuízo dos mais debilitados atores desse processo político, os trabalhadores: 

1 - Na organização coletiva, os sindicatos da categoria foram submetidos à execução 
judicial de multas verdadeiramente impagáveis, persistindo tal intervenção nas entidades 
por mais de três anos, até que o Congresso Nacional legislasse a respeito (Lei 9.689/98, de 
14 .07 . 98)~ 

2 - No plano individual, perto de uma centena de trabalhadores foram torpemente 
dispensados, em flagrantes perseguição política por terem lutado por seus direitos. Além 
destes, centenas de outros foram submetidos a suspensões disciplinares~ 

Ora, o desenrolar do conflito dos petroleiros revela que as despedidas e punições em 
nada contribuíram para a pacificação das relações. Ao contrário, têm sido sempre um 
elemento de instabilização, impedindo que os entendimentos institucionais entre Sindicatos 
e Federação, de um lado, e Petrobrás, de outro, flua com a devida normalidade. 

Faz-se absolutamente necessária a anistia desses trabalhadores, extinguindo a 
punibilidade individual que, a rigor, decorre somente de posturas políticas tomadas 
coletivamente. Tanto assim que o mesma Justiça Trabalhista vem decidindo pela 
reintegração dos trabalhadores implicados, em alguns casos já por sentenças transitadas 
em julgado. 

Pelo exposto, faz-se míster o apoio dos nobres parlamentares à presente proposição 
para que possamos dirimir os efeitos de tão grave injustiça. 

Sala das Sessões, 25 de Fevereiro de 1999 

~Llt1;7t1 : 
Ir v ""negiíélh 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

, 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.................................................................................................................. 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

.................................................................................................................. 

CAPÍTULO 11 
Do Poder Executivo 

.................................................................................................................. 

SEÇÃO IV 
Dos Ministros de Estado 

Art. 87 - Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre 
brasileiros maiores de vinte e um anos e no exercício dos direitos 
políticos. 

Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de outras 
atribuições estabelecidas nesta Constituição e na lei: 

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e 
entidades da administração federal na área de sua competência e 
referendar os atos e decretos assinados pelo Presidente da República; 

11 - expedir instruções para a execução das leis, decretos e 
regulamentos; 

111 - apresentar ao Presidente da República relatório anual de sua 
gestão no Ministério; 

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem 
outorgadas ou delegadas pelo Presidente da República . 
. . . . . .. ... .. . .. . . .. . .. . . .. . .. ... . .. . . . . ... .. . .. . ... ... ... . ..... .. . .. ... .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . ... ... . .. .. . . .. ... . ... 

TÍTULO VII 
Da Ordem Econômica e Financeira 

L-________ - - - - -
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CAPÍTULO I 
Dos Princípios Gerais da Atividade Econômica 

.................................................................................................................. 

Art. 173 - Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a 
exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será 
permitida quando necessária aos imperativos da segurança nacional ou 
a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei. 
................................................................................................................. 

§ 2° As empresas públicas e as sociedades de economia mista 
não poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor 
privado. 

§ 3° A lei regulamentará as relações da empresa pública com o 
Estado e a sociedade. 

§ 4° A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à 
dominação dos mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento 
arbitrário dos lucros. 

§ 5° A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos 
dirigentes da pessoa jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, 
sujeitando-a às punições compatíveis com sua natureza, nos atos 
praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia 
popular . 
...................................•..........................................................••.................. 
.. ... . .. .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ... . . ... .. . .. . .. . . . . .. ... ... . .. . ... . .. . .. . ... ... ... .. . .. . .. .. . .. . ......... .. . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 9.689, DE 14 DE JULHO DE 1998 

CONCEDE ANISTIA DE MUL T AS 
COMINADAS PELO TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO A ENTIDADES SINDICAIS 
REPRESENTATIVAS DOS EMPREGADOS 
DA EMPRESA PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, NO PERÍODO EM QUE 
MENCIONA. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: , 
Art. 1°. E concedida anistia das multas cominadas pelo Tribunal 

Superior do Trabalho a entidades sindicais representativas da categoria 
dos trabalhadores na indústria de extração, exploração, estocagem, 
transferência, perfuração, destilação, produção e refinação de petróleo 
e seus derivados, gás natural e outros similares da indústria 
petroquímica, química e de plásticos e afins, entre 1 ° de setembro de 
1994 e a data da publicação desta Lei, em decorrência de sentenças 
judiciais declaratórias de ilegalidade ou abusividade de movimento 
grevista ou de improcedência de reivindicações de categorias 
profissionais. 

Parágrafo único. (VETADO) 
Art. 2°. (VETADO) 
Brasília, 14 de julho de 1998; 177° da Independência e 110° da 

República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Edward Amadeo 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 7.783, DE 28 DE JUNHO DE 1989 

DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO DO DIREITO 
DE GREVE, DEFINE AS ATIVIDADES 
ESSENCIAIS, REGULA O ATENDIMENTO 
DAS NECESSIDADES INADIÁVEIS DA 
COMUNIDADE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

..........................................................•....................................................... 

Art. 14 - Constitui abuso do direito de greve a inobservância das 
normas contidas na presente Lei, bem como a manutenção da 
paralisação após a celebração de acordo, convenção ou decisão da 
Justiça do Trabalho. 

Parágrafo único. Na vigência de acordo, convenção ou sentença 
normativa não constitui abuso do exercício do direito de greve a 
paralisação que: 

I - tenha por objetivo exigir o cumprimento de cláusula ou 
condição; 

II - seja motivada pela superveniência de fato novo ou 
acontecimento imprevisto que modifique substancialmente a relação de 
trabalho . 
.................................................................................................................. 
.. . .. .. .. .. . . . . .. . . .. . . .. . .. ... . . . . .. .. . . . ... . ... .. . .. . . .. . .. ... .. . .. . . . .. . .. . .. . ... . . . . .. .. .. . ... .. . .. . .. . ... . . .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. 019/99 Brasília, 03 de março de 1999. 

Defiro. Publique-se. 

Em 13 .-Í-- _ . . O.~ .. _ /.gq .. 

Senhor Presidente, 

Embasado no art. 104 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, solicito a retirada do Projeto de Lei 042/99, de minha autoria, 
para que o mesmo seja aperfeiçoado. 

Exmo.Sr. 
MICHEL TEMER 

PTIPA 

MD. Presidente da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA - DF 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
E R R A T A 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente:) 

ONDE SE L~: 

PROJETO DE LEI Nº 113, DE 1999 
(DO SR. JAIR MENEGUELLI) 

Concede anistia a dirigentes ou representantes sindicais e trabalhadores 
punidos por participação em movimento reivindicatório. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 42, DE 1999) 

LEIA-SE: 

PROJETO DE LEI Nº 113, DE 1999 
(DO SR. JAIR MENEGUELLI) 

Concede anistia a dirigentes ou representantes sindicais e trabalhadores 
punidos por participação em movimento reivindicatório. 

(AS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 
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• Apense-se o PL rf 245199 ao PL rf 113199, em virtude da retirada, 
pelo Autor, do PL nO 4'1199. Oficie-se e, após, publique-se. 

c Â M A R A O O S O E P U T A O O S Em lo I 0:5 I qg 
'"' COMISSAO DE TRABALHO, DE 

/ 

Df Preso nO 61/99 
Brasília, 13 de abril de 1999 . 

• 

Senhor Presidente 

Nos termos do art. 142 do Regimento Interno, requeiro a Vossa 

Excelência a apensação do Projeto de Lei nO 245/99 - do Sr. Roberto Jefferson -

que "dispõe sobre concessão de anistia a empregados de entidades sindicais 

punidos em virtude de razões ideológicas ou políticas, ou ainda, participação em 
movimento reivindicatório", ao Projeto de Lei nO 42/99 - do Sr. Paulo Rocha -
que iidispõe sobre a concessão de anistia a dirigentes ou representantes 

sindicais e trabalhadores punidos por participação em movimento 

reivindicatório". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

Deputado J SÉ MÚC/O MONTEIRO 

Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

C:IAMIPROIDOCS'V:JFPRES/DlAPENSA0Ri1.SAM 
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SGM/P nO 40 5 Brasília, 03de malO de 1999. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício Preso nO 61/99, datado de 13 de abril 

do corrente ano, contendo solicitação de apensação do Projeto de Lei nO 

245/99, que dispõe sobre concessão de anistia a empregados de entidades 

sindicais punidos em virtude de razões ideológicas ou políticas, ou ainda, 
1 

participação em movimento reivindicatório, ao Projeto de Lei nO 42/99, que 

dispõe sobre a concessão de anistia a dirigentes ou representantes sindicais 

e trabalhadores punidos por participação em movimento reivindicatório, 

comunico a Vossa Excelência que determinei a apensação do Projeto de Lei 

nO 245/99 ao Projeto de Lei nO 113/99, que dispõe sobre o mesmo assunto, 

em virtude da retirada, pelo Autor, do Projeto de Lei nO 42/99. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 

de elevado apreço e distinta consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado JOSÉ MÚCIO MONTEIRO 

~ 
L TEMER 

Presidente da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público 

NESTA 

Of.dep.sam/47 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 113, DE 1999 

"Concede anistia a dirigentes ou 
representantes sindicais e trabalhadores 
punidos por participação em movimento 
reivindicatório. " 

Autor: Deputado JAIR MENEGUELLI 

Relator: Deputado PAULO ROCHA 

A proposição do nobre Deputado Jair Meneguelli submetida 

à nossa análise concede anistia aos trabalhadores, dirigentes sindicais ou não, 

empregados da PETROBRÁS - Petróleo Brasileiro S.A. - que tenham sofrido 

punição em virtude de participação em movimentos reivindicatórios . 

O projeto restringe a anistia às punições que ocorreram no 

período de 10 de setembro de 1994 a 10 de setembro de 1996. 

É assegurado aos empregados dispensados ou suspensos 

a reintegração no emprego. Os efeitos financeiros, outrossim, somente serão 

produzidos após a promulgação da lei e da efetiva reintegração, garantindo que 

não haverá indenização sem o trabalho correspondente. 

São garantidos o cômputo do tempo de serviço, a 

progressão salarial, bem como o pagamento das contribuições previdenciárias, 

pública ou privada, durante o período entre a punição e a vigência 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A esse projeto foram apensados dois outros, a saber, PL nO 

202, de1999, de autoria do ilustre Deputado Jaques Wagner, e PL nO 245, de 

1999, do nobre Deputado Roberto Jefferson. 

o primeiro projeto apensado também concede anistia, 

divergindo, no entanto, do PL nO 11 3, de 1999, quanto à abrangência, pois atinge 

todos os trabalhadores, quanto ao período, compreendido entre 06 de março de 

1993 até a publicação da lei e quanto aos efeitos da norma, garantindo salários 

retroativos. 

o PL nO 245, de 1999, segunda proposição apensada, 

concede anistia aos empregados de entidades sindicais que tenham sofrido 

punições em virtude de razões ideológicas, políticas ou participação em 

movimento reivindicatório, no período de 06 de junho de 1990 até a publicação 

da lei. Garante salários retroativos e a reintegração no emprego. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o PL nO 113, de 1999, visa sanar injustiças cometidas 

contra trabalhadores da PETROBRÁS. O nobre Autor desse projeto demonstra, 

de forma inequívoca, em sua justificação, a procedência da medida legislativa . 

Não foram observados os acordos coletivos celebrados e a 

Justiça do Trabalho, através de sua corte mais alta, o Tribunal Superior do 

Trabalho, declarou abusiva a greve da categoria, ignorando aspectos relevantes 

para a solução do litígio. 

O Poder Judiciário, muitas vezes, limita a sua análise aos 

aspectos formais devido à sua tradição e não analisa outros aspectos relevantes 

para o deslinde da controvérsia. 

O Poder Legislativo, formado por representantes eleitos 

pelo povo, no entanto, não pode ignorar que a atitude adotada pela empresa em 

virtude da greve representa total desrespeito à liberdade sindical e ao e~o 

do direito de greve, constitucionalmente garantidos. ~ ~ 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Como salientado pelo Autor, vários trabalhadores têm sido 

reintegrados por sentenças individuais, mas não podemos esperar que todos 

tenham exercido seu direito de ação, para sanar a injustiça cometida contra os 

que participaram de movimento reivindicatório. 

o projeto, além de conceder a anistia, tem um escopo muito 

mais amplo que é a garantia do exercício do direito de greve e da atividade 

sindical inibida pela empresa com a sua atitude arbitrária. 

Julgamos oportuna a apresentação de emenda modificativa 

a fim de determinar que os efeitos financeiros sejam produzidos a partir da 

publicação da lei, suprimindo o restante do inciso que vincula tais efeitos à efetiva 

reintegração. 

Entendemos que tal vinculação pode ser utilizada para 

postergar a reintegração pela empresa e adiar o pagamento da remuneração ao 

empregado. Não é esse o escopo do projeto que pretende apenas que os efeitos 

não sejam retroativos, mas, sim, produzidos a partir da publicação da lei. 

o PL nO 202, de 1999, amplia o instituto da anistia que 

somente deve ser utilizada em casos extremos, quando há o risco de se inibir a 

atúação sindical e o desrespeito aos princípios constitucionais, como ocorre no 

caso específico apontado pelo Deputado Jair Meneguelli. 

o PL nO 245, de 1999, que concede anistia apenas aos 

empregados de entidades não justifica a restrição a essa categoria específica, 

tampouco elenca fatos concretos que poderiam fundamentar a proposição. 

Em virtude do exposto, somos pela aprovação do PL nO 

113, de 1999, e da emenda modificativa ora apresentada, e pela rejeição dos 

Projetos de Lei nOs 202, de 1999 e 245, de 1999. 

Sala da Comissão, em 3D de MA91~ de 1999. 

Relator 
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PROJETO DE LEI N° 113, DE 1999 

"Concede anistia a dirigentes ou 
representantes sindicais e trabalhadores 
punidos por participação em movimento 
reivindicatório. " 

Autor: Deputado JAIR MENEGUELLI 

Relator: Deputado PAULO ROCHA 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao § 10 do art. 1 o do projeto a seguinte redação: 

''Art. 10 
................................ ...... ........................ . . 

§ 10 O disposto neste artigo somente gerará efeitos 
financeiros a partir da publicação da presente lei. " 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 113, DE 1999 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela APROVAÇÃO, com 
emenda, do Projeto de Lei nO 113/99 e pela REJEiÇÃO dos Projetos de Lei nOs 
202/99 e 245/99, apensados, nos termos do parecer do Relator, Deputado Paulo 
Rocha. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 
José Múcio Monteiro, Presidente; Laíre Rosado, Jair Meneguelli e 

Marcus Vicente, Vice-Presidentes; Paulo Rocha, Medeiros, Avenzoar Arruda, 
Eunício Oliveira, José Carlos Vieira, Pedro Henry, Vanessa Grazziotin, Zaire 
Rezende, João Tota, Pedro Eugênio, Alex Canziani , Júlio Delgado, Paulo Paim, 
Vivaldo Barbosa, Jovair Arantes, Luiz Antônio Fleury e Eduardo Campos. 

GER 3.1 7.23.004-2 IJUN/991 

Sala da Comissão, em 08 de dezembro de 1999. 

Deputado JO 
Presidente 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 113, DE 1999 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao § 10 do art. 10 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 10 
............. .... .................................................. ........... ... ............... . 

§ 10 O disposto neste artigo somente gerará efeitos financeiros a 
partir da publicação da presente lei ." 

Sala da Comissão, em 08 de dezembro de 1999. 

Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 113, DE 1999 

Concede anistia a dirigentes ou 
representantes sindicais e trabalhadores 
punidos por participação em movimento 
reivindicatório. 

Autor: Deputado Jair Meneguelli 
Relator: Deputado Marcelo Déda 

Pelo Projeto de Lei nO 113, de 1999, o ilustre Deputado Jair 
Meneguelli pretende conceder anistia aos trabalhadores, dirigentes sindicais ou 
não, empregados da Petrobrás - Petróleo Brasileiro S/A - que tenham sofrido 
punição devido à participação em movimentos reivindicatórios, no período 
compreendido entre 1 ° de setembro de 1994 e 1 ° de setembro de 1996. 

Assegura a reintegração no emprego, com efeitos 
financeiros a partir da promulgação da lei e da efetiva reintegração. Garante a 
contagem do tempo de serviço, a progressão salarial, e o pagamento das 
contribuições previdênciárias durante o período entre a punição e a vigência da 
lei. 

Foram apensados os Projetos de nOs 202, de 1999 do 
Deputado Jaques Wagner, e 245, de 1999, do Deputado Roberto Jefferson. 

o PL 202, de 1999, além da anistia concedida a todos os 
trabalhadores que tenham sofrido punição entre 6 de março de 1993 até a 
publicação da lei, garante o pagamento de salários retroativamente. 

• 
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o PL 245, de 1999, concede anistia aos empregados de 
entidades sindicais que tenham sofrido punições por razões ideológicas, políticas 
ou participação em movimento reivindicatório, no período de 6 de junho de 1990 
até a publicação da lei, garantindo salários retroativos e a reintegração no 
emprego. 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público aprovou, por unanimidade, o Projeto de Lei 113, de 1999, com uma 
emenda, que garante efeitos financeiros somente a partir da publicação da lei; e 
rejeitou os de nOs 202 e 245, de 1999 

A esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
compete analisar as Propostas sob os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e mérito. 

Aos Projetos não foram apresentadas emendas. 

o Plenário da Câmara dos Deputados analisará, ao final, as 
Proposições. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Não vislumbramos quaisquer vícios de natureza 
constitucional, jurídica ou de técnica legislativa. 

No mérito temos que o Projeto de Lei nO 113, de 1999, 
aprovado pela Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, atende 
melhor ao que espera a sociedade brasileira. 

Necessário é frisar o que, de maneira aprofundada, 
ressaltou o ilustre Relator naquela Comissão. 

o objetivo principal das proposições é sanar as injustiças 
cometidas contra os trabalhadores da Petrobrás. Não foram observados, por essa 
Empresa, os acordos coletivos celebrados, e a Justiça do Trabalho, analisando 
tão-somente os aspectos formais do movimento grevista de então, declarou 

GER 3.17.23004-2 (JUN/99) 
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abusiva a greve da categoria, culminando tal decisão a dispensa de incontável 
número de empregados da Petrobrás, dentre os quais sindicalistas. 

A decisão desta Justiça Especializada do Trabalho, todavia , 
violou flagrantemente os preceitos constitucionais garantidores da liberdade 
sindical e o exercício do direito de greve. Prova disso é que, até hoje, vários 
trabalhadores vêm conseguindo a reintegração àquela Empresa, por intermédio 
de sentenças individuais. 

o objetivo final do Projeto não é só o de garantir a 
reintegração dos trabalhadores, expulsos por aquela decisão equivocada, mas 
dar exeqüibilidade ao preceitos de nossa Magna Carta 

A emenda aprovada pela Comissão de Trabalho, 
Administração e Serviço Público, merece ser acolhida, uma vez que os efeitos 
financeiros, além de sobrecarregar em demasia aquela Empresa Pública, fariam 
com que fosse adiada sine die a reintegração, que é o escopo final dos Projetos. 

Há que ser lembrada também a Lei 7.783, em seu art. 14, 
parágrafo único, inciso I. Reza este dispositivo que, na vigência de acordo, 
convenção ou sentença normativa, não constitui abuso do exercício do 
direito de greve a paralisação que tenha por objetivo exigir o cumprimento 
de cláusula ou condição. 

Por tal razão, o órgão colegiado da Justiça do Trabalho, o 
TST, equivocou-se em julgar a greve dos empregados da Petrobrás abusiva, pois 
o que queriam era somente fazer cumprir o acordo antes celebrado. 

Idêntica anistia foi sancionada pelo ex-Presidente Itamar 
Franco, através da Lei 8.632, de 4 de março de 1993. 

A Lei 8.878, de 11 de maio de 1994, concedeu anistia aos 
servidores públicos civis e empregados da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional, bem como aos empregados de empresas públicas e 
sociedades de economia mista sob o controle da União, que tenham sofrido 
punição no período compreendido entre 16 de março de 1990 e 30 de setembro 
de 1992. 

Nada diferente do que estabelecem essas leis pretende o 
Projeto sob análise. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 

I 

I 
I 

I 
I 

II 

I 

I 

II 

I 
I 
I 

I 
I 

I 
I 

I 
I 



. , 

4 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Por outro lado, as mesmas razões que levaram aquela 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público a rejeitar os PLs 202 e 
245, de 1999, julgamo-Ias adequadas. 

Com efeito o PL 202 amplia o instituto da anistia que 
somente deve ser utilizada em casos extremos, quando há o risco de se inibir a 
atuação sindical e o desrespeito aos princípios constitucionais. O PL 245 concede 
anistia apenas a empregados de entidades sindicais, não se justificando a 
restrição apenas a essa categoria. 

Pelo exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade, 
boa técnica legislativa dos Projetos de Lei nOs 113, 202 e 245, de 1999, mas, no 
mérito, pela aprovação do de nO 113, com a emenda da Comissão de Trabalho, 
Administração e Serviço Público e pela rejeição dos demais . 

003922.058 

• 
Sala da Comissão, em O 2 de .~ 

Deputado Marcelo Déda 
Relator 

de 2000. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTlTillÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 113, DE 1999 

In - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação do Projeto de Lei n° 113/99 e da Emenda da Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público; e pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição dos Projetos de Lei nOs 202 e 
245, de 1999, apensados, nos tennos do parecer do Relator, Deputado Marcelo 
Déda. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cézar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão, Iédio 
Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, André Benassi, Caio Riela, Eduardo 
Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Otoch, 
Coriolano Sales, Mendes Ribeiro Filho, Osmar Serraglio, Júlio Delgado, 
Antônio Carlos Konder Reis, Ciro Nogueira, Darci Coelho, Jaime Martins, 
Ricardo Fiúza, Geraldo Magela, José Dirceu, José Genoíno, Marcelo Déda, 
Waldir Pires, Augusto Farias, Edmar Moreira, Fernando Coruja, José Roberto 
Batochio, José Antônio Almeida, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, Ayrton 
Xerêz, Nelo Rodolfo, Mauro Benevides, Udson Bandeira, José Ronaldo, 
Robson Tuma, Jair Bolsonaro e Bispo Wanderval. 
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Dep tado RONALD 
Presidente 
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PROJETO DE LEI N° 113-A, DE 1999 
(DO SR. JAIR MENEGUELLI) 

Concede anistia a dirigentes ou representantes sindicais e trabalhadores punidos por 
participação em movimento reivindicatório; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, pela aprovação deste, com emenda, e pela rejeição dos nºs 
202/99 e 245/99, apensados (relator: Dep. Paulo Rocha); e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, 
pela aprovação deste e da emenda da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público; e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição 
dos de nºs 202/99 e 245/99, apensados (relator: Dep. Marcelo Déda). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

• SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Projetos apensados: PL.-0.202/99 - PL.-0.245/99 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

parecer do relator 
emenda oferecida pelo relator 
parecer da Comissão 
emenda adotada pela Comissão 

le-Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

parecer do relator 
parecer da Comissão 
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c DOSDEPU~ 

PROJETO DE LEI 
N° 113-A, DE 1999 

(Do Sr. Jair Meneguelli) 

Aprovados: 
. a Emenda da Comissão de 
Trabalho, de Administração e 
Serviço Público; 
. o Projeto de Lei. 

Prejudicados: 
. os Projetos de Lei nOs 202/99 
e 245/99, apensados. 

A MATÉRIA VAI AO SENA 
FEDERAL. 
Em 18/10/' 001. 

Concede anistia a dirigentes ou representantes sindicais e trabalhadores punidos por 
participação em movimento reivindicatório; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, pela aprovação deste, com emenda, e pela rejeição dos nQs 
202199 e 245/99, apensados (relator: Dep. Paulo Rocha); e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, 
pela aprovação deste e da emenda da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público; e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição 
dos de nQs 202199 e 245/99, apensados (relator: Dep. Marcelo Déda). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Projetos apensados: PL.-0.202l99 - PL.-0.245/99 

111- Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

parecer do relator 
emenda oferecida pelo relator 
parecer da Comissão 
emenda adotada pela Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

parecer do relator 
parecer da Comissão 



2 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10. E concedida anistia a dirigentes, representantes sindicais, e demais trabalhadores 
integrantes ~a categoria profissional dos empregados da empresa Petróleo Brasileiro SI A -
PETROBRAS, que. no periodo compreendido entre J o de Setembro de 1994 a 10 de 
setembro de 1996, sofreram punições, despedidas ou suspensões contratuais, em virtude de 
participação em movimento reivindicatório. exercício do mandato ou representação 
sindical, assegurada aos dispensados ou suspensos a reintegraçw no emprego. 

§ 10 - O disposto neste artigo somente gerará efeitos financeiros a partir da 
promulgação da presente lei e da efetiva reintegração, vedada a remuneração de 
qualquer espécie em caráter retroativo. . 

§ r - Fica assegurado o cômputo do tempo de serviço, a progressão saláfial · e o 
pagamçnto das contribuições previdenciárias, tanto pública quanto privada, do 
período compreendido entre as dispensas ou suspensões contratuais e a vigência da • 
presente lei . .-- - -

Art. r _. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O:direito á associaçãó, ao livre exercício das atividades sindicais e o direito '~~~eye 
são garantidos constitucionalmente e configura verdadeiro absurdo que o exercício · de tais 
direitos ainda seja utilizado para fundamentar demissões ou outros tipos de punição dos 
trabalhadores. 

- - ,- .: . -. ,- -'.~ • • - . ";c ': ~ .-', .". "'l' • 

No entanto, isso ainda ocorre em ' nosSo País e, considerando essa triste · ie81idade, 
faz-se necessário que se conceda a anistia aos empregados demitidos ou -de- qualquer 
forma punidos em virtude de "participação em 'movimento reivindicatório ou outra 
modalidade de exercício do mandato ou representação ou do direito de greve" . 

De nada adianta a garantia constitucional se os trabalhadores continuam a ser 
~ 

punidos por exercer os seus direitos de realizar greve, de reivindicar e de exercer o mandato 
de representação sindical. . 

Sabemos que a Justiça do Trabalho é lenta e nem sempre é possível reparar, pela via 
judicial, o dano causado ao trabalhador. 

Para que a Constituição Federal não se transforme em uma mera carta de intenções 
para com as situações em que o dano já se verificou, o autor propõe que sejam assegurados 
o pagamento de salários no período de suspensão disciplinar e a reintegração no emprego 
para os demitidos. 

O Tribunal Superior do Trabalho declarou como ãbusiva a greve da categoria 
abusiva, impossibilitando a solução negociai dos conflitos, e finalizando-os de forma 
traumática não somente para trabalhadores e empresa, como também para toda a sociedade. 

• 
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o resultado da desastrosa decisão foi a despedida de vários trabalhadores e o duro 
questionamento do Direito de Greve. Havia sido firmado acordo para o ténnino da greve. o 
que resultou em atendimento direto do Presidente da República, e de seus Ministros, com 
representantes da Federação Única dos Petroleiros. e da Central Única dos Trabalhadores. 

A Petrobrás, como é sabido e notoriamente publicado pela imprensa. ardilosa e 
perfidamente calou-se sobre a observância do referido pacto, para, quando questionada por 
novo movimento paredista, alegar que o mesmo não fora devidamente homologado pelo 
Tribunal Superior do Trabalho. 

Desta forma foi destituído de validade jurídica o pacto firmado pelo Presidente da 
República. Ato continuo, o mesmo TST considerou a greve da categoria abusiva e ilegaL 
sequer examinando o mérito das revidicações dos trabalhadores, condenado ainda os 
Sindicatos e a Federação da categoria a vultosa multa diária (cem mil reais por cada um dos 
vinte e um dias de greve). 

Vale informar que a jurisprudência do TST a respeito da vinculação necessária entre 
empresas estatais e os respectivos Ministérios foi frontalmente contrariada pela decisão. 
Historicamente o Tribunal sempre se manifestara pela vinculação das estatais ás decisões 
de Estado, por aplicação dos Artigos 87, Inciso L e 173, Parágrafo terceiro, da Constituição 
da República. 

Por fim, foi ainda ignorado um terceiro Acordo Coletivo, firmado por dirigente da 
Petrobrás. e ainda conferindo validade aos anteriores, sob a alegação de que quem o fizera 
não fora expressamente autorizado pelo Presidente da Estatal. 

Desta forma. claramente fOI ignorada a Constituição da República. e o Artigo 14 da 
Lei 7.783/89 (Lei de Greve), o qual legitima os movimentos paredistas deflagrados para 
exigir o cumprimento de acordos, por uma decisão do TST ao mínimo questionável. 

Por resultado da nulidade emprestada pelo Tribunal a Acordo chancelado pelo 
próprio Presidente da República, duas conseqüências ' desastrosas se materializaram, como 
sempre em prejuízo dos mais debilitados atores desse processo político, os trabalhadores: 

1 - Na organização coletiva. os sindicatos da categoria foram submetidos à execução 
judicial de multas verdadeiramente impagáveis, persistindo tal intervenção nas entidades 
por mais de três anos. até que o Congresso Nacional legislasse a respeito (Lei 9.689/98, de 
14 .07 .98)~ 

2 - No plano individual, perto de uma centena de trabalhadores foram torpemente 
dispensados, em flagrantes perseguição política por terem lutado por seus direitos. Além 
destes, centenas c!e outros foram submetidos a suspensões disciplinares~ 

Ora. o desenrolar do conflito dos petroleiros revela que as despedidas e punições em 
nada contribuíram para a pacificação das relações. Ao contrário, têm sido sempre um 
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elemento de instabilização. impedindo que os entendimentos institucionais entre Sindicatos 
e Federação. de um lado. e Petrobrás, de outro, flua com a devida normalidade. 

Faz-se absolutamente necessária a anistia desses trabalhadores, extinguindo a 
punibilidade individual que, a rigor, decorre somente de posturas políticas tomadas 
coletivamente. Tanto assim que o mesma Justiça Trabalhista vem decidindo pela 
reintegração dos trabalhadores implicados, em alguns casos já por sentenças transitadas 
em julgado. 

Pelo exposto. faz-se míster o apoio dos nobres parlamentares á presente proposição 
para que possamos dirimir os efeitos de tão grave injustiça. -

. .'. -' ~ . 

Sala das Sessões, 25 de Fevereiro de 1999 

·· Deputado 
- . .. 

i 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE:\AÇ . .\O DE ESTliDOS LEGISLA TIYOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

·REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.; i i ~' 

....•..••.............................•.•••............•.................................•.........•.............. 

, 
TITULO IV 

Da Organização dos Poderes 
..........................................................•....................................................... 

CAPÍTULO 11 
Do Poder Executivo 

......•........•...............................•..•.......................•..•...........................•.••...•. 

• 

• 
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SEÇÃO IV 
Dos Ministros de Estado 

Art. 87 - Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre 
brasileiros maiores de vinte e um anos e no exercício dos direitos 
políticos. 

Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de outras 
atribuições estabelecidas nesta Constituição e na lei: 

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e 
entidades da administração federal na área de sua competência e 
referendar os atos e decretos assinados pelo Presidente da República; 

II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e 
regulamentos; 

III - apresentar ao Presidente da República relatório anual de sua 
_gestão no Ministério;-

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem 
outorgadas ou delegadas pelo Presidente da República . 
.......•.........••.... •....•...••.•. .•........•.............•••......•.••..•..•..•.••..••.•••..••...•........•... 

TÍTULO VII 
Da Ordem Econômica e Financeira 

CAPÍTULO I 
Dos Princípios Gerais da Atividade Econômica 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 1 73 - Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a 
exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será 
permitida quando necessária aos imperativos da segurança nacional ou 
a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei. 
.............•.................•.••.....•.•.........•.....•.•.•.••..•.•••. ~ ..................................... . 

§ 20 As empresas públicas e as sociedades de economia mista 
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não poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor 
privado. 

§ 3° A lei regulamentará as relações da empresa pública com o 
Estado e a sociedade. 

§ 4° A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à 
dominação dos mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento 
arbitrário dos lucros. 

§ 5° A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos 
dirigentes da pessoa jurídica,. estabelecerá a . responsabilidade desta, 
sujeitando-a às punições compatíveis com sua natureza, nos atos • 
praticados contra a ordem e~C?~~!llica e financeira .e contra a . eç9ltoinia 
popular . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••• 

...................................................... ..•..••••..................•••••....•.••••..••• ~ ........... . 

LEI N° 9.689, DE 14 DE JULHO DE 1998 

CONCEDE ANISTIA DE MULTAS 
COMINADAS PELO TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO A ENTIDADES SINDICAIS 
REPRESENT A TIV AS DOS EMPREGADOS 
DA EMPRESA PETRÓLEO BRASILEIRO . ' 
S.A. - PETROBRÀS, NO PERÍODO EM QUE 
MENCIONA. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: -
Art. 1 0. E concedida anistia das multas cominadas pelo Tribunal 

Superior do Trabalho a entidades sindicais representativas da categoria 



• 

_._-------------------, 

dos trabalhadores na indústria de extração, exploração, estocagem, 
transferência, perfuração, destilação, produção e refinação de petróleo 
e seus derivados~ gás natural e outros similares da indústria 
petroquímica, química e de plásticos e afins, entre 1 ° de setembro de 
1994 e a data da publicação desta Lei, em decorrência de sentenças 
judiciais declaratórias de ilegalidade ou abusividade de movimento 
grevista ou de improcedência de reivindicações de categorias 
profissionais. 

Parágrafo único. (VETADO) 
Art. 2°. (VETADO) 
Brasília, 14 de julho de 1998; 177° da Independência e 110° da 

República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Edward Amadeo 

LEI N° 7.783, DE 28 DE JUNHO DE 1989 

DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO DO DIREITO 
DE GREVE, DEFINE AS ATIVIDADES 
ESSENCIAIS, REGULA O ATENDIMENTO 
DAS NECESSIDADES INADIÁVEIS DA 
COMUNIDADE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

...................................•.............•.......••.....•................................•••....••.•...... 

Art. 14 - Constitui abuso do direito de greve a inobservância das 
normas contidas na presente Lei, bem como a manutenção da 
paralisação após a celebração de acordo, convenção ou decisão da 
Justiça do Trabalho. 

Parágrafo único. Na vigência de acordo, convenção ou sentença 
normativa não constitui abuso do exercício do direito de greve a 
paralisação que: 

7 
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I - tenha por objetivo exigir o cumprimento de cláusula ou 
condição; 

II - seja motivada pela superveniência de fato novo ou 
acontecimento imprevisto que modifique substancialmente a relação de 
trabalho . 
...................................................... ...........•..... ~ .................................... ..... . 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 4 ••••• ••••• ••••••••••••••••••••••• 

PROJETO DE LEI N° 202, DE 1999 
(DO SR. JAQUES WAGNER) 

Concede anistita a dirigentes ou representantes sindicais e trabalhadores punidos por 
participação em movimento reivindicatório. 

(APENSE-SEAO PROJETO DE LEI N° 113, DE 1999.) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 o - É concedida anistia a dirigentes ou 
representantes sindicais e trabalhadores que, no período compreendido entre 
6 de março de 1993 e a publicação desta Lei, sofreram punições em virtude 
de participação em movimento reivindicatório ou outra · modalidade de 
exercício do mandato ou representação ou do direito de greve, assegurado o 

• 

pagamento dos salários no período da ' suspensão disciplinar e, aos • 
demitidos, a reintegração ao emprego com todos os direitos. 

Art. 20 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 30 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO , 
A participação em movimento grevista, assegurada pela 

Constituição aos trabalhadores, não podes ser tra~da como um delito contra 
a economia ou contra o Estado. 

. A greve é o mais importante instrumento de que dispõe a 
classe trabalhadora para fazer valer suas reivindicações. Exceto no tocante 



• 

• 

- ----------~~ - -- -- ------- ------------

às atividades eSSenCIaIS, que a própria Constituição prevê como 
necessariamente garantidos durante os períodos de greve, nenhuma restrição 
se pode impor no sentido de afastar este direito do trabalhador. 

A demissão de grevistas, tanto de dirigentes sindicais, 
quanto dos próprios trabalhadores., resulta num ato de coação moral 
irresistível, cuja motivação arbitrária compromete o exercício daquele direito 
no regime democrático. 

Assim, é necessário resgatar os direitos dos trabalhadores 
atingidos por demissões injustas desde a publicação da Lei nO 8.632/93, que 
concedeu anistia a dirigentes ou representantes demitidos por participação 
em movimento grevista, e da Lei n° 8.878/94, que anistiou demitidos no 
Governo Collor, especialmente empregados de estatais que foram demitidos 
por participação em greve. Tanto quanto naquelas oportunidades, impõe-se 
ao Congresso reparar as injustiças cometidas, assegurando a trabalhadores 
demitidos em decorrência do legítimo exercício de seu direito de 
reivindicação o retomo aos seus postos de trabalho. 

Sala das Sessões, em 9 de março de 1999 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" . 

LEI N° 8.632, DE 4 D~ MARÇO DE 1993 

CONCEDE · ANISTIA A-DIRIGEN'IES OU -. 
REPRESENTANTES SINDICAIS PUNIDOS 
POR MOTIVAÇÃO POLÍTICA 

9 
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o Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

, 
Art. 1 0. E concedida anistia aos dirigentes ou representantes 

sindicais que, no período compreendido entre 5 de outubro de 1988 
e a publicação desta Lei, sofreram punições em virtude de 
motivação política, de participação em movimento reivindicatório 
ou outra modalidade de exercício do mandato ou representação 
sindical, assegurado o pagamento dos salários do período da 
suspensão disciplinar e, aos demitidos, a reintegração ao emprego 
com todos os direitos. 

Art. 2° . (VETADO) 
Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 4 de março de 1993; 172° da Independência e 105° 
da República. 

Itamar Franco 
Walter Barelli 

LEI N° 8.878, DE 11 DE MAIO DE 1994 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
ANISTIA NAS CONDIÇÕES QÚE 
:rv.tENCIONA. 

Faço saber que o Presidente da .República adotou a .Medida 
Provisória nO 473, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal, para os efeitos· do 
disposto no parágrafo . único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte Lei: 

• 

• 



• 

• 

Art. 1°. E concedida anistia aos servidores públicos civis e 
empregados da Administração Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional, bem como aos empregados de empresas públicas e 
sociedades de economia mista sob controle da União que, no 
período compreendido entre 16 de março de 1990 e 30 de setembro 
de 1992, tenham sido: 

I - exonerados ou demitidos com violação de dispositivo 
constitucional ou legal; 

II - despedidos ou dispensados dos seus empregos com 
violação de dispositivo constitucional, legal, regulamentar ou de 
cláusula constante de acordo, convenção ou sentença normativa; 

m - exonerados, demitidos ou dispensados por motivação 
política, devidamente caracterizada, ou por interrupção de atividade 
profissional em decorrência de movimentação grevista. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, 
exclusivamente, ao servidor titular de cargo de provimento efetivo 
ou de emprego permanente à época da exoneração, demissão ou 
dispensa. 

Art. 2°. O retomo ao serviço dar-se-á, exclusivamente, no 
cargo ou emprego anterionnente ocupado ou, quando for o caso, 
naquele resultante da respectiva transformação e restringe-se aos que 
formulem requerimento fundamentado e acompanhado da 
documentação pertinente no prazo improrrogável de sessenta dias, 
contado da instalação da Comissão a· que se refere o art. 5°, 
assegurando-se prioridade de análise aos que já tenham 
encaminhado documentação à Comissão Especial constituída pelo 
Decreto n° 23, de junho de 1993. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos 
exonerados, demitidos, dispensados ou despedidos dos órgãos ou 
entidades que tenham sido extintos, liquidados ou privatizados, 
salvo quando as respectivas atividades: " . 

a) tenham sido transferidas, absorvidas ou executadas por 
outto órgão ou entidade da administração pública federal;" 

1 1 
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b) estejam em curso de transferência ou de absorção por outro 
órgão ou entidade da administração pública federal, hipótese em que 
o retorno dar-se-á após a efetiva implementação da transferência. 

Art. 3°. Observado o disposto nesta Lei e de acordo com as 
necessidades e disponibilidades orçamentárias e fmanceiras da 
Administração, o Poder Executivo deferirá o retorno ao serviço dos 
servidores ou empregados despedidos arbitrariamente no período a 
que se refere o art. 10. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, será 
assegurada prioridade de retorno ao serviço aos que: 

I - estejam comprovadamente desempregados na data da 
publicação desta Lei; 

II - . embora empregados, percebam, na data da publicação 
desta Lei, remuneração de até cinco salários mínimos . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE 

Of. Preso nO 61/99 

Senhor Presidente 

APense-ae o PL ri' 24S139 ~ PL ri' 113m I em víitude-d8 rét1r8dS:.: 
pelo .. 6JJtt:Jr, do PL nO 42199. Oficie-se e, após, publique-se: ::! --. ~ ~:::: 

...... 1 • ,, _. _ _____ •• 

. ~ - - - .- ' _ '. . ,-" , .... .. _ .. • ' ,..,r; .... '':''...J ; ~.::-:.: 

• • ' 'I' . ~ •• 

. . . . - -

Em lo I 05 I qq 
. . .. . 

Brasília, 13 de abril de 1999. 

Nos termos do art. 142 do Regimento_Interno, requeiro a Vossa 
Excelência a apensação do Projeto de Lei nO 245/99 - do Sr. Roberto Jefferson -

J • I " . , I I. 'I A • 

que "dispõe sobre concessão de anistia a empregados de entidades sindicais 
punidos em virtude de razões ideológicas ou políticas, ou ainda, participação em 

• 

• 



• 

• 

movimento reivindicatório", ao Projeto de Lei nO 42/99 - do Sr. Paulo Rocha -
que 'ídispõe sobre a concessão de anistia a dirigentes ou representantes 
sindicais e trabalhadores punidos por participação em movimento 
reivindicatório". 

Atenciosamente, 

Deputado JOSÉ MÚCIO'MONTElRO 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

PROJETO DE LEI N! 245, DE 1999 
(Do Sr. Roberto Jefferson) 

Concede anistia a empregados de entidades sindicais, punidos em 
virtude de razões ideológicas ou políticas, ou ainda, 
participação em movimento reivindicatório. 

(AS COMISSõES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO; 
E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 

o CONGRESSO NACIONAL decleta: 

Art. 1°. É concedida anistia a empregados de entidades sindicais que, no 
período colllpleendido entre 06 de junho de 1990 e a publicação desta Lei, sofreram 
punições em virtude de razões ideológicas, políticas ou participação em movimentos 
reivindicatório, assegurando o pagamento de salários _ no período da suspensão 
disciplinar e, aos demitidos, a reintegração ao emprego com todos os direitos e 
vantagens. 

Art. 'r. Esta Lei entre em vigor na data de-sua publicação. . . ~ .. - ' .-

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

13 
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CAPÍTULOII 
Dos Direitos Sociais 

................ .. ............................ .. .... lO ........ .. ........ .. ............................ .. .... ...... .......... ...... .... .. .................................................................................................................................. .. 

Art. 8° - É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 
ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência 
e a intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, 
que será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo 
ser inferior à área de um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou 
individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou admjnjstrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da 
representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em 
lei· , 

v -ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 
trabalho· , 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 
sindicais; 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 
candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que 
suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos 
termos da lei. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 
sindicatos rmais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei 
estabelecer . 

.................•............ •.............•......................................................•.................................. 

....•........•.....•..•........••••.••.•.•.•••.....•....•......•..................•....•.........•.....••..•..........•........•...... 
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'-COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
-PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

A proposição do nobre Deputado Jair Meneguelli submetida 

à nossa análise concede anistia aos trabalhadores, dirigentes sindicais ou não, 

empregados da PETROBRÁS - Petróleo Brasileiro S.A. - que tenham sofrido 

punição em virtude de participação em movimentos reivindicatórios. 

O projeto restringe a anistia às punições que ocorreram no 

período de 1° de setembro de 1994 a 1° de setembro de 1996. 

É assegurado aos empregados dispensados ou suspensos 

a reintegração no emprego. Os efeitos financeiros, outrossim. somente serão 

produzidos após a promulgação da lei e da efetiva reintegração, garantindo que 

não haverá indenização sem o trabalho correspondente. 

São garantidos o cômputo do tempo de serviço, a 

progressão salarial, bem como o pagamento das contribuições previdenciárias, 

pública ou privada, durante o período entre a punição e a vigência da~ 

• 

A esse projeto foram apensados dois outros, a saber, PL nO • 

202, de1999, de autoria do ilustre Deputado Jaques Wagner, e PL nO 245, de 

1999, do nobre Deputado Roberto Jefferson. 

O primeiro projeto apensado também concede anistia, 

divergindo, no entanto, do PL nO 113, de 1999, quanto à abrangência, pois atinge 

todos os trabalhadores, quanto ao período, compreendido entre 06 de março de 

1993 até a publicação da lei e quanto aos efeitos da. norma, garantindo salários 

retroativos. 
. 

• . I . O PL nO . 245, de 1999, segunda proposição apensada, 

concede anistia aos empregados de entidades sindicais que tenham sofrido 

punições em virtude de razões ideológicas, políticas ou participação em 



• 

movimento reivindicatório, no período de 06 de junho de 1990 até a publicação 

da lei. Garante salários retroativos e a reintegração no emprego. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o PL nO 113, de 1999, visa sanar injustiças cometidas 

contra trabaihadores da PETROBRÁS. O nobre Autor desse projeto demonstra, 

de forma inequívoca, em sua justificação. a procedência da medida legislativa. 

Não foram observados os acordos coletivos celebrados e a 

Justiça do Trabalho, através de sua corte mais alta, o Tribunal Superior do 

Trabalho, declarou abusiva a greve da categoria, ignorando aspectos relevantes 

para a SOlução do litígio. 

O Poder Judiciário, muitas vezes, limita a sua análise aos 

aspectos formais devido à sua tradição e não analisa outros aspectos relevantes 

para o deslinde da controvérsia. 

O Poder Legislativo, formado por representantes eleitos 

pelo povo, no entanto, não pode ignorar que a ~titude adotada pela empresa em 

virtude da greve representa total desrespeito ~ liberdade sindical e ao t7J1ií' 

do direito de greve, constitucionalmente garantidos. 

Como salientado pelo Autor, vários trabalhadores têm sido 

reintegrados por sentenças individuais, mas não podemos esperar que todos 

tenham exercido seu direito de ação, para sanar a injustiça cometida Gantra os 

que participaram de movimento reivindicatório. 

-
O projeto, além de conceder a anistia, tem um escopo muito 

I · i :. .... . .• ' M. I . ~ 

mais amplo que é a garantia do exercício do ' direito' de greve e da atividade 

sindical inibida pela empresa com a sua atitude arbitrária. 

17 
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Julgamos oportuna a apresentação de emenda modificativa 

a fim de determinar que os efeitos financeiros sejam produzidos a partir da 

publicação da lei, suprimindo o restante do inciso que vincula tais efeitos à efetiva 

reintegração. 

Entendemos que tal vinculação pode ser utilizada para 

postergar a reintegração pela empresa e adiar o pagamento da remuneração ao 

empregado. Não é esse o escopo do projeto que pretende apenas que os efeitos 

não sejam retroativos, mas, sim, produzidos a partir da publicação da lei. 

o PL nO 202, de 1999, amplia o instituto da anistia que 

somente deve ser utilizada em casos extremos, quando há o risco de se inibir a 

atuação sindical e o desrespeito aos princípios constitucionais, como ocorre no 

caso específico apontado pelo Deputado Jair Meneguelli. 

o PL nO 245, de 1999, que concede anistia apenas aos 

empregados de entidades não justifica a restrição a essa categoria específica, 

tampouco elenca fatos concretos que poderiam fundamentar a proposição. 

Em virtude do exposto, somos pela aprovação do PL nO 

113, de 1999, e da emenda modificativa ora apresentada, e pela rejeição dos 

Projetos de Lei nOs 202, de 1999 e 245, de 1999. 

} i ' de .1 , W " "I Uo-'"",,,kv de 1999. Sala da Comissão, em / V . w v 

Relator I 
! 

• 

." 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao § 1° do art. 1° do projeto a seguinte redação: 

''Art. 1° ............ .... ..... .. ..... ...... ... ... ... .. .. .. .. ..... ....... . 

§ 1° O disposto neste artigo somente gerará efeitos 
financeiros a partir da publicação da presente lei . " 

. 

Sala da Comissão. em 3V de j1vLÍ;'t. 'V\I\.~L-wde 1999 . 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela APROVAÇÃO, com 
emenda, do Projeto de Lei nO 113/99 e pela REJEiÇÃO dos Projetos de Lei nOs 
202199 e 245/99, apensados, nos termos do parecer do Relator, Deputado Paulo 
Rocha. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 
José Múcio Monteiro, Presidente; Laíre Rosado, Jair Meneguelli e 

Marcus Vicent~, Vice-Presidentes; Paulo Rocha, Medeiros, Avenzoar Arruda, 
Eunício Oliveira, José Carlos Vieira, Pedro Henry, Vanessa Grazziotin, Zaire 
Rezende, João Tota, Pedro Eugênio, Alex Canziani, Júlio Delgado, Paulo Paim, 
Vivaldo Barbosa, Jovair Arantes, Luiz Antônio Fleury e Eduardo Campos. 

Sala da Comissão, em 08 de dezembro de 1999. 

DeputadoJO 
Presidente 

19 
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EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao § 10 do art. 10 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 10 
o • •• • •••• • •••• •• •••• • • o •••••••••••••••• •• ••• • • •• • • •••• • ••••• •• • • ••• •• •••••• • •••••••••••• • • • •••••• 

§ 10 O disposto neste artigo somente gerará efeitos financeiros a 

partir da publicação da presente lei." 

Sala da Comissão, em 08 de dezembro de 1999 . 

\ 

Deputado JO MONTEIRO 

Presidente 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Pelo Projeto de Lei nO 113, de 1999, o ilustre Deputado Jair 

Meneguelli pretende conceder anistia aos trabalhadores, dirigentes sindicais ou 

não, empregados da Petrobrás - Petróleo Brasileiro S/A - que tenham sofrido 

punição devido à participação em movimentos reivindicatórios, no período 

compreendido entre 10 de setembro de 1994 e 10 de setembro de 1996. 

Assegura a reintegração no
o 

emprego, com efeitos 

financeiros a partir da promulgação da lei e da efetiva reintegração. Garante a 

contagem do tempo de serviço, a progressão salarial, e o pagamento das 

contribuições previdênciárias durante o período entre a punição e a vigência da 

lei. 

• 

• 



Foram apensados os Projetos de nOs 202, de 1999 do 

Deputado Jaques Wagner, e 245, de 1999, do Deputado Roberto Jefferson . 

O PL 202, de 1999, além da anistia concedida a todos os 

trabalhadores que tenham sofrido punição entre 6 de março de 1993 até a 

publicação da lei, garante o pagamento de salários retroativamente. 

O PL 245, de 1999, concede anistia aos empregados de 

entidades sindicais que tenham sofrido punições por razões ideológicas, políticas 

ou participação em movimento reivindicatório, no período de 6 de junho de 1990 

até a publicação da lei, garantindo salários retroativos e a reintegração no 

emprego. 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público aprovou, por unanimidade, o Projeto de Lei 113, de 1999, com uma 

emenda, que garante efeitos financeiros somente a partir da publicação da lei; e 

rejeitou os de nOs 202 e 245, de 1999 

A esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

compete analisar as Propostas sob os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e mérito. 

Aos Projetos não foram apresentadas emendas. 

O Plenário da Câmara dos Deputados analisará, ao final, as 

• Proposições. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Não vislumbramos quaisquer vícios de natureza 

constitucional, jurídica ou de técnica legislativa. 

No mérito temos que o Projeto de Lei nO 113, de 1999, 

aprovado pela Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, atende 

melhor ao que espera a sociedade brasileira. 

21 
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Necessário é frisar o que, de maneira aprofundada, 

ressaltou o ilustre Relator naquela Comissão. 

o objetivo principal das proposições é sanar as injustiças 

cometidas contra os trabalhadores da Petrobrás. Não foram observados, por essa 

Empresa, os acordos coletivos celebrados, e a Justiça do Trabalho, analisando 

tão-somente os aspectos formais do movimento grevista de então, declarou 

abusiva a greve da categoria, culminando tal decisão a dispensa de incontável 

número de empregados da Petrobrás, dentre os quais sindicalistas. 

A decisão desta Justiça Especializada do Trabalho, todavia, 

violou flagrantemente os preceitos constitucionais garantidores da liberdade 

sindical e o exercício do direito de greve. Prova disso é que, até hoje, vários 

trabalhadores vêm conseguindo a reintegração àquela Empresa, por intermédio 

de sentenças individuais. 

o objetivo final do Projeto não é só o de garantir a 

reintegração dos trabalhadores, expulsos por aquela decisão equivocada, mas 

dar exeqüibilidade ao preceitos de nossa Magna Carta 

A ..emenda aprovada pela Comissão de Trabalho, 

Administração e Serviço Público, merece ser acolhida, uma vez que os efeitos 

financeiros, além de sobrecarregar em demasia aquela Empresa Pública, fariam 

com que fosse adiada sine die a reintegração, que é o escopo final dos Projetos. 

Há que ser lembrada também a Lei 7.783, em seu art. 14, 

parágrafo único, inciso I. Reza este dispositivo que, na vigência de acordo, 

convenção ou sentença normativa, não constitui abuso do exercício do 

direito de greve a paralisação que tenha por objetivo exigir o cumprimento 

de cláusula ou condição. 

Por tal razão, o órgão colegiado da Justiça do Trabalho, o 

TST, equivocou-se em julgar a greve dos empregados,da Petrobrás abusiva, pois 

o que queriam era somente fazer cumprir o acordo antes celebrado. 

Idêntica anistia foi sancionada pelo ex-Presidente Itamar 

Franco, através da Lei 8.632, de 4 de março de 1993. 



A Lei 8.878, de 11 de maio de 1994, concedeu anistia aos 

servidores públicos civis e empregados da Administração Pública Federal direta, 

autárquica e fundacional, bem como aos empregados de empresas públicas e 

sociedades de economia mista sob o controle da União, que tenham sofrido 

punição no período compreendido entre 16 de março de 1990 e 30 de setembro 

de 1992. 

Nada diferente do que estabelecem essas leis pretende o 

Projeto sob ànálise. 

Por outro lado, as mesmas razões que levaram aquela 

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público a rejeitar os PLs 202 e 

245, de 1999, julgamo-Ias adequadas. 

Com efeito o PL 202 amplia o instituto da anistia que 

somente deve ser utilizada em casos extremos, quando há o risco de se inibir a 

atuação sindical e o desrespeito aos princípios constitucionais. O PL 245 concede 

anistia apenas a empregados de entidades sindicais, não se justificando a 

restrição apenas a essa categoria. 

Pelo exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade, 

boa técnica legislativa dos Projetos de Lei nOs 113, 202 e 245, de 1999, mas, no 

mérito, pela aprovação do de nO 113, com a emenda da Comissão de Trabalho, 

Administração e Serviço Público e pela rejeição dos demais . 

. . 

• 

Sala da Comissão, em 0'2 de ~ 

Deputado Marcelo Déda 

Relator _ 

de 2000. 
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m - PARECER DA COWSSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou . unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação do Projeto de Lei nO 113/99 e da Emenda da Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público; e pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição dos Projetos de Lei nOs 202 e 
245, de 1999, apensados, nos termos do parecer do Relator, Deputado Marcelo 
Déda. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cézar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão, Iédio 
Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, André Benassi, Caio Riel~ Eduardo 
Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Otocb, 
Coriolano Sales, Mendes Ribeiro Filho, Osmar Serraglio, Júlio Delgado, 
Antônio Carlos Konder Reis, Ciro Nogueir~ Darci Coelho, Jaime Martins, 
Ricardo Fiúza, Geraldo Magel~ José Dirceu, José Genoíno, Marcelo Déda, 
Waldir Pires, Augusto Farias, Edmar More~ Fernando Coruja, José Roberto 
Batochio, José Antônio Almeida, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, Ayrton 
Xerêz, Nelo Rodolfo, Mauro Benevides, Udson Bandeir~ José Ronaldo, 
Robson Tuma, Jair Bolsonaro e Bispo Wanderval . 

Sal da C missão, em 23 de maio de 20 O 

Dep tado RONALD CEZAR COE,~ ... 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI N.o 113-A, DE 1999 
( DO SR. JAIR MENEGUELLI) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N.o 113, DE 
1999, QUE CONCEDE ANISTIA A DIRIGENTES OU REPRESENTANTES 
SINDICAIS E TRABALHADORES PUNIDOS POR PARTICIPAÇÃO EM 
MOVIMENTO REIVINDICATÓRIO; TENDO PARECERES DAS 
COMISSÕES: DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO PELA APROVAÇÃO DESTE, COM EMENDA E, PELA REJEIÇÃO 
DOS DE N.oS 202 E 245, DE 1999, APENSADOS (RELATOR: SR. PAULO 
ROCHA); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIV A 
E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO DESTE E DA EMENDA DA 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO; E PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, 
TÉCNICA LEGISLA TIV A E, NO MÉRITO, PELA REJEIÇÃO DOS DE 
N.oS 202 E 245, DE 1999, APENSADOS (RELATOR: SR. MARCELO 
DÉDA). 
TENDO APENSADOS OS PLs DE N.oS 202 E 245, DE 1999 . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



• 

• 

EM VOTAÇÃO A EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE TRABALHO, 
DE ADMINIS RAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO. 

AQUELES Q FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 



• 

• 

EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI N.o 113, DE 1999, RESSALVADOS OS 
DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

(SE APROVADO) - ESTÃO PREJUDICADOS OS APENSADOS 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

• 
A MATÉRIA V AI AO SENADO FEDERAL 



• 

( 

FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N.o 113, DE 1999 

(ANISTIA A DIRIGENTES SINDICAIS) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 

1 ... ...................... ........ ..................................................................................................... . 

2 .... ......... ......................... ......................................................... ..... .................................. . 

.., 
-' ........ .. .... .. ............ ......... ....... ... ..... ..... ..... .................................................... ..... ........ ....... . 

4 .... ............................................ .......... ... ... .... ...... ... ..... ...... .. .. ............ .............. ............... .. 

5 ............. ............. ... ....................................................... ................ .................................. . 

6 ...................................... ..... .... .... ... ..... .. .................................. .... ... ....... .. ........ ...... .... ..... . 

7 .................................................................................................. ... ... .............. ................ . 

8 ............................................... ... .. ....... ....... ....... ........................................... ........ ....... ... . 

9 .. ... ..... .............................................................. .. .......................... ....... .... .. .......... .... ..... .. . 

10 .............. .... ...... .. ... ...... ...... ............... .................. ......... ........... ............. ...... ... ... ... ..... .. ..... . 

11 .............. ............. ............ .... .......... .................... .......... .. .......................... ............... ....... . . 

• 12 ......... ........................................................... .... .................... .............. ..... ..... .................. . 

13 ... ........................................................................... ......................................... ... .......... .. . 

14 .... ...... .............. ...................................... .. ..... ... .. ...... ...... ....... .............. ........................... . 

15 ...... .. ......... .................... ........... .... .. .. ... ... .. ............................. .. ....... ..... ... ...... .................. . 

16 ........ .. .... ... ..... ... ...... ...... .......... ............................ ...... .... .. .......................... .... .. .... ......... .. . 

17 ................... .................................................................... .................................. ............. . 

18 ... .... ........ .... .... .......... .......... ... .... ......... ......... ..... ....... ............................ ........ ... ... ..... .. ..... . 



• 

FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N.o 113, DE 1999 

(ANISTIA A DIRIGENTES SINDICAIS) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

2 .......................................................................... ................. ........... ............. .... .. ............ . 

3 ..... ............ .... ... ..... ........ .. ....... ........ .. ...... .. ..... ......... ........... ... .... ........ ...... ..... ...... ......... .... . 

4 ...................................................................................................................................... . 

5 ...................................................................................................................................... . 

6 ........... .............. ................ .... ................ ................................................ .... ........... .... ... ... . 

7 .............................................................................. ........................................................ . 

8 ..... .......... ....................................................................................................................... . 

9 ... ................... .. .. .. ... ....... ... .. ................ .... ................................ ........ ............... .. ...... ........ . 

10 ................................................... ..... .... ... .... ................ .............. .. ... ... .. ..... .......... .... ........ . 

11 ............ .. ... ... .............. .................................................... .................... ............................ . 

12 ..................................... ................................................................................................. . 

• 13 ...................................................................................................................................... . 

14 ...................................................................................................................................... . 

15 ............. .. ....... ....... ......... .................... ........ ................. ............ ... ....... ........ .... .......... ....... . 

16 ............ ................. ...... .. ..... ............ ....... .... ...... ......... ..... .... .. ......... ....... .. ...... ... ..... .. ......... . 

17 ....................................... ... ................................ ..... ....... ............. .......... ..... .................... . 

18 .......................... .................. ... .... ..................... ............................................... .. ...... ..... .. . 



FOLHA DE INSCRIçÃO PARA ENCAMINHAMENTO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI N.o 113, DE 1999 
(ANISTIA A DIRIGENTES SINDICAIS) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

1 ..... ... .. ...... ......... ..... .. ............ .. ... ..... ... .. .. .. ...... .. .............. .... ... .......................................... . 

2 ............. ............... .. .. .. ...... .. .............. ................... ........ ........ ........................................... . 

3 ............................ ............................................................. .. .... .. .. ...... ....... ....... .. ..... ... ..... . 

4 ............................................................................................... .............. ......................... . 

5 ............................ ................ ....... ... .. ...................... ....... ... .. ... ........ .. ...... .. ..... .. .. .............. . 

6 ........ .... ... ..... ......... ..................... ... ......... .... ..... ........... ....... .. ...... .... ... ... ............ .......... ... .. . 

7 ............. .. ........... ...... ... ........................... .. ........... .. .......... ............. .. ................................ . 

8 ................................. ........... .... ......... ....... .... .................. ...... ...... ... ... .... .......................... . 

9 ............................ ............................ ............ .. ..... .... .. ...... .. .. ....... .... .. .......... .................. .. . 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

2 ....... ........ ......................................................................... ....................................... ...... . 

3 .................. ... .. ....... ........................................... ...... ..... ..... ... .. .............................. ........ .. . 

4 ..................................................................................................................................... . 

5 ............................. .. .... ..... ...... .... .......... .... ....... .. ....... ....... ... ............. ........... ....... .. ........... . 

6 ........ .. ... .......... .... ..................... .... ..... ......... ...... .................. .. .. .............. .. ... ..... .... ........... .. 

7 ..................... ...... .. ............... .......... ............. ..................................... ..................... ...... ... . 

8 ......... .... ..... .. ..... .. ...................... ..... .. .. ................... ...... ........................ ............ ... ......... ... . 

9 ................ .................................... .................................................................................. . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Seção d. Si.op •• PROJETO DE LEI NQ 11 3 de 19 99 

• 
EMENTA 

Concede anistia a dirigentes ou representantes sindicais e trabalhadores pu-:V nidos por participação em movimento reivindicatório. 

AN DA'M E NTO 

25.02.99 

05.04.99 

10.05.99 11 

I I 

2~.05.~9 I ,1 
I 

~ I • • 
" I 

COI 3.21.01.040-0 IAGO/981 

PLENÁRIO 
Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: Apense-se ao Projeto de Lei N9 42, de 1999. 

PLENÁRIO 

E lido e vai a imprimir. ocn1.p-'JJ23.J5i!3L, p6g.85?3, totO.&( 

APENSADO AO PROJETO DE LEI N9 42, DE 1999.-Rtf"ft 

MESA 
Deferido Oficio N9 61 /99 da Comissão de trabalho, de Administração 

e Serviço Púb~ico, solicitando a apensação do PL N9 245/99 9 este. 
I .. 

MESA 

Despacho: Âs Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; 

e de Constituição e Justiça e de Redação. (NOVO DESPACHO). 

PL~NARId 
I 

~ lidd e vai a .1 pritr. ;coUiJ05 ,~ p.~~:11}~31 .• ~'VERS~ f f I': I I·' lI! I 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 202, DE 1999 

I I ; 

AUTOR . 

JAIR MENEGUELLI 

(.PT -SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

APENSADO PL: 

PL: 

PI. ' 

I' 
I 

245/99 

202/99 

• 

, 

-\ 
I 
j 

. ~ 



.~ ANDAMENTb .. - I , 

f J 
• 

, .... 

II 'I 2t. 06 .'99 
li 

30.11.99 

08 . 12.99 

09.12.99 

05.04.00 

I 
t 23.05.00 

" ... ; I 
L 

r 
'i{- !PL. 113/99 

CbMI.sSÃO E TRABALHO DE ADMINISTRACÃO E SERVICO POBLICO 

Dif ribui 
, I 

O ao re ator : Dep. PAULO ROCHA. 
I 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
Parecer favorável do 

245/99, apensados. 
relator, Dep. P.AULO ROCHA~ a este, com emenda:, . e contrário aos PLs n9s 202/99 e 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVICOPÚBLICO 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. PAULO ROCHA, a este, com emenda e contrário aos PLs 
202/99 e 245/99, apensado. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 
Encaminhado w a Comissão de Constitui'cão e Justiça e de Rêdação. 

COMISSÃO DE CONSTI~NIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDACÃO 

Distribuído ao relator, Dep. MARCELO DEDA. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Aprovado unanimemente o p~recer do rel~to~, Der. MARC~~O P~D~, pel~ conetitucionali~a~e, juridici~a~e, ' técnica 

l:giSlati va ,;u~tee do; Pis 202/99-e 245(9J, :) ape~é~d~~:_'J~ ~~~m~ft#<f', "~,,~iÇl, ,~ ~~J?J;'q!Ve\ç~~ , ~e~te e ~~ ~Jl\en~e\ _ ~~>~rq,1,l3~ 
de Trabalho, de AdministraQâ~ e Serviço Público, pela rejei~ã~ d~s PL~. N~s 202/99 e 245/99, a~ensad~e. . 

: 

• 
.. 

CONTI NUA •••• 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL • Seção de Sinops e 

ANDAMENTO 

23.05.00 

22.11.00 

COI3.21 .01 .04i ·8 (MAl I g3) 

PROJETO N2 
113/99 

Continuação 
FL 02 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

r lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação deste, 

com emenda, e pela rejeição dos n~s 202/99 e 245/99, apensados; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e da emenda da Comissão de Tra 

balho, de Administração e Serviço Público; e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 

rejeição dos de n~s 202/99 e 245/99, apensados. 

(PL 113-A/99). 

gCO .d:..~I .. Q5 .. I.Q.Q. .• Pág·.WQJL" Col. O I • 

, !APEN,SADo. . A ·E.STE 'o. ·P.R!OJETO 'DE :r:EL :N<J. : ~ ... :4.6.2.,L ,DE. 1.20'.OD .• 

MESA 

Decisão da Presidência, revendo o despacho aposto ao PL. 3 .462/2000, para desapensá-lo deste. 

• 



. ,\ 

(SE HOUVER EMENDAS) 

o PROJETO FOI EMENDADO 

A MATÉRIA RETORNA ÀS COMISSÕES PARA OFERECER PARECER ÀS 
EMENDAS DE PLENÁRIO . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 113-B, DE 1999 

Concede anistia a dirigentes ou repre­
sentantes sindicais e trabalhadores 
punidos por participação em movimento 
reivindicatório . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1° E concedida anistia a dirigentes, represen-

tantes sindicais, e demais trabalhadores integrantes da cate­

gorl.a profissional dos empregados da empresa Petróleo Brasi-
, 

leiro S/A - PETROBRAS, que, no período compreendido entre 1° 

de setembro de 1994 e 1° de setembro de 1996, sofreram puni-

ções, despedidas ou suspensões contratuais, em virtude de par­

ticipação em movimento reivindicatório, exercício do mandato 

ou representação sindical, assegurada aos dispensados ou sus­

pensos a reintegração no emprego. 

§ 1° O disposto neste artigo somente gerará efeitos 

.. financeiros a partir da publicação desta Lei. 

§ 2° Fica assegurado o cômputo do tempo de serviço, 

a progressão salarial e o pagamento das contribuições previ­

denciárias, tanto pública quanto privada, do período compreen­

dido entre as dispensas ou suspensões contratuais e a vigência 

desta Lei. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Sala das Sessões, em 18 de de 2001 

• 

Relator 

GER 3 17.23.004-2 IJUN/99\ 



PS-GSEI 5tt 101 Brasi1:i.a, r/5 de outubro de 2001 

Senhor Secretár:i.o, 

Encam:i.nho a Vossa Exce1ênc:i.a, a f:i.m de ser 

submet:i.do à cons:i.deração do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Reg:i.mento Comum, o :i.nc1uso Projeto de Le:i. n° 

113, de 1999, da Câmara dos Deputados, que "Concede an:i.st:i.a 

a d:i.r:i.gentes ou representantes s:i.nd:i.ca:i.s e trabalhadores 

pun:i.dos por part:i.c:i.pação em mov:i.mento re:i.v:i.nd:i.catór:i.o", de 

acordo com o caput do art. 65 da Const:i.tu_;ão Federal. 

Atenc:i.osamente, 

o-Secretár:i.o 

A Sua Excelênc:i.a o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Pr:i.me:i.ro-Secretár:i.o do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL 



- Ao 

Concede anistia a dirigentes ou repre­
sentantes sindicais e trabalhadores 
punidos por participação em movimento 
reivindicatório. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1° E concedida anistia a dirigentes, represen-

tantes sindicais, e demais trabalhadores integrantes da cate­

goria profissional dos empregados da empresa Petróleo Brasi­

leiro S/A - PETROBRÁS, que, no periodo compreendido entre 1° 

de setembro de 1994 e 1° de setembro de 1996, sofreram puni­

ções, despedidas ou suspensõe~ contratuais, em virtude de par­

ticipação em movimento reivindicatório, exercicio do mandato 

ou representação sindical, assegurada aos dispensados ou sus­

pensos a reintegração no emprego. 

§ 1° O disposto neste artigo somente gerará efeitos 

financeiros a partir da publicação desta Lei. 

§ 2° Fica assegurado o cômputo do tempo de serviço, 

a progressão salarial e o pagamento das contribuições previ­

denciárias, tanto pública quanto privada, do periodo compreen­

dido entre as dispensas ou suspensões contratuais e a vigência 

desta Lei. 

Art. 2° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

blicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 2. E5 DE DE 2001 
.. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Seqão d. Siaop •• PROJETO DE LEI Nº 11 3 de 19 99 

EMENTA 
Concede anistia a dirigentes ou representantes sindicais e trabalhadores pu-

nidos por participação em movimento reivindicatório. 

ANDAMENTO 

25.02.99 

05.04.99 

10.05.99n 

I I 

I 
25.05.99 

CDI 3 21 .01 .041l-0 IIIr.n/qR' 

PLENÁRIO 
Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 
Despacho: Apense-se ao Projeto de Lei N9 42, de 1999. 

PLENÁRIO 

E lido e vaI a imprimir. oc.o 1P-/§2'j./51!5i. p6g.95?3. ~oI.O.&Z. . 

APENSADO AO PROJETO DE LEI N9 42 , DE 1999.-Rtf"ft 

MESA 
Deferido Oficio N9 61 /99 da Comissão de trabalho, de Administração 

e Serviço pGblico, solicitando a apensação do PL N9 245/9g a este. 

OCO ;;AAl.f2.2..I.lli., póg.,F13:J/j co,: DeZ:. 

MESA 

Despacho: Âs Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; 

e de Constituição e Justiça e de Redação. (NOVO DESPACHO) . 

PLENARIO 

~ lidJ e 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 202, DE 1999 
I 

........ 

AUTOR 

JAIR MENEGUELLI 

(PT-SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

APENSADO PL: 

PL: 

PI. 

• 

245/99 

202/99 

t I 
1 
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ANDAMENTO 

, 
24.06.99 

30.11.99 

08.1 2 .99 

09.12.99 
" 

05.04.00 

23.05.00 

I 

~j 
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PL. 113/99 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Distribuido ao relator, Dep. PAULO ROCHA. 

COMISSAO' DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

• 
. -

Parecer favorável do relator, Dep. PAULO ROCHA, a este, com emenda." e contrário aos PLs n9s 202/99 e 
245/99, apensados. 

COMIS SÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAoE SERVICOPÚBLICO 

Aprovado unanimement e o parecer favorável do relator, Dep. PAULO ROCHA, a este, com emenda e contrário aos PLs 

202/ 99 e 245/99 , a pensado . 

COMIssAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO 
Encaminhado c a Comissão de Constituição e Justiça e de Ré!dação. 

COMISSÃO DE CONSTI~OIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
D~stribuído ao relator, Dep. MARCELO DEDA. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Aprovado unanimemente o p~recer do rel~to~, Per. MARC~~O P~D~, pel~ con~tituc1ona11dade, jur1dicida~e, t~eni;~ 
- . .. -, . . .... . ~ '"\. ~ " ..... , 

l~gisla ti va tl~tEe do~ pis ;W2/99-e 245/99, ~_: apensad~a~ -"e ~O~ \lT~~1;!f" l?~iÇ\ , , !·~p~~V'a9~1' de'i3t~ e d~ emendÇl, . ,,~: 'CQJl\:!,/3 ~~o . _ 
de ·Trabalho, de Administraça<!> e Serviço Público, pela rejei~áCl dos fiLa. N~s 202/99 e 245/99, al'ensad6s. . 

: 

• 

I CONTINUA .... 

• 

'. 
" " . 
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I 

. ... ,. ' .. CEL . Seção de Sinopse 

.." 

ANDAMENTO 

23.05.00 

22 .11.00 

17.10.01 

18.10.01 

18.10.01 

COI 3.21.01 .041 ·8 (MAI/93) 

PR OJETO N2 
113/99 

Continuação 
FL 02 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação deste, 

com emenda, e pela rejeição dos n~s 202/99 e 245/99, apensados; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e da emenda da Comissão de Tra 

balho, de Administração e Serviço Público; e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 

rejeição dos de n~s 202/99 e 245/99, apensados. 

(PL 113-A/99). 

QCO.d:.lJ/m05Jo.Q. .• Pág·.W.Q~. Co!. O I • 

, :APENSADG. A 'ESTE '.o 'PROJETa '.DE :LEL .NC?3 .• :4. 62.,\. ,DE. I"JO,OO. 

MESA 

Decisão da Presidência, reve ndo o despacho aposto ao PL. 3 .4 62 /2000, desapensando-o deste. 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da sessao. 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único. 
Encerrada a discussão. 
Encaminhamento da votação pelo Dep Antonio Carlos Pannunzio. 
Aprovação da emenda adotada pela CTASP, com parecer pela aprovaçao. 
Aprovação do projeto. 
Prejudicados: o PL. 202/99 e o PL. 245/99, apensados. 
Aprovação da redação final, oferecida pelo relator, Dep 

MESA 
Despacho ao Senado Federal. PL. 113-B/99. 

MESA 
Remessa ao SF, através do of PS-GSE/ 
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Oficio n° .5 II (SF) Brasília, em c<; 3 de maio de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara nO 112 de 2001 (PL n° 113, de 1999, nessa Casa), que "concede anistia a 
dirigentes ou representantes sindicais e trabalhadores punidos por participação em 
movimento reivindicatório". 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA-SECRET ARIA 

E m~/ __ IVl 1?i !.2-1 .. J0 .o cJ.. 
De ord em. ao SeAhor Secrl'tirlo. 

Geral da Mesa. para as do .. I d a 8 

Prov idências. 

IARA ARAÚJO ALEN C' .\ ~ AIRES 

Chefe de Gabmd 9 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
acf/plc01-112 

ARQUIVE 
E OS 

5ecr 

SE 
IO.L 

CI Mesa 

-
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OF. nO ~ 4 i /2002-CN Brasília, em 19 de junho de 2002 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado Federal a 

Mensagem nO 99, de 2002-CN, na qual comunica haver vetado integralmente o 

Projeto de Lei da Câmara nO 112, de 2001 (n° 113/1999, na Casa de origem), 

que "Concede anistia a dirigentes ou representantes sindicais e trabalhadores 

punidos por participação em movimento reivindicatório". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum e da 

Resolução nO 2, de 2000-CN, solicita a V. Exa a indicação dos quatro membros 

dessa Casa do Congresso Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser 

incumbida de relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo do 

projeto vetado, cópia do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de elevada 

estima e consideração. 

Presidente do Senado Federal 

- --------
ExmOSr. ARQUIVE- E 
Deputado Aécio Neves 0=1 I ü;L 

Presidente da Câmara dos Deputados I I • • 
00 ,neMJ 

l _~ __ . _ _, --
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SGM/P nO 1063/02 Brasília, "15 de. julho de 2002 . 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/no 241, de 19 de junho de 2002, tenho a honra de 
comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, JAIR MENEGUELLI, 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, OSMAR SERRAGLlO e REGINALDO GERMANO, para 
integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 113, de 1999, 
que "Concede anistia a dirigentes ou representantes sindicais e trabalhadores punidos por 
participação em movimento reivindicatório". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
SENADOR RAMEZ TEBET 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Atenciosamente, 

11 1111111111111111111111111111111111111111111111111 
Documento: 10866 -1 C:\Arquivos de programas\AutDespacho\imprime.rtf 
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SGM/P nO 1064/02 Brasíl ia, 15 de j ulho de '20.02 . 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 113, de 1999, que 
"Concede anistia a dirigentes ou representantes sindicais e trabalhadores punidos por 
participação em movimento reivindicatório". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JAIR MENEGHELLI 
Gabinete nO 358, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente , 

ÉCIO I'ljEVES 
Presidente 

111111111 111 1111 111 11 
Documento: 10547 ·1 
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SGM/P nO 1064;02 Brasília, 15 de julho de 2002. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 113, de 1999, que 
"Concede anistia a dirigentes ou representantes sindicais e trabalhadores punidos por 
participação em movimento reivindicatório". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente, 

. 

() A ...... 'O \.../'-'"> . / ,.........- ~ J 

Presidentp. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Gabinete nO 225, Anexo IV 
NESTA 

1I111 I1I1I111 11 
Documento: 10548 - 1 



. , 

• 

• 

SGM/P nO 1064/02 Brasília, 15 de' j ul ho de 2002 . 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 113, de 1999, que 
"Concede anistia a dirigentes ou representantes sindicais e trabalhadores punidos por 
participação em movimento reivindicatório". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo S~\n hor 

Deputado OSMAR SERRAGLlO 
Gabinete nO 845, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidente 
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SGM/P nO 1064/02 Brasília , '15 de julho de 2002 . 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 113, de 1999, que 
"Concede anistia a dirigentes ou representantes sindicais e trabalhadores punidos por 
participação em movimento reivindicatório". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado REGINALDO GERMANO 
Gabinete nO 310, AnE::xo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

ÉCIO NEVES 
PI~sidente 

11 1111I1 11I11I 1I1I111I 1II 11 
Documento: 10550 - 1 
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Mensagem n2 488 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 12 do art. 66 da Constituição 
Federal, decidi vetar integralmente o Projeto de Lei n2 112, de 2001 (n2 113/99 na Câmara dos 
Deputados), que "Concede anistia a dirigentes ou representantes sindicais e trabalhadores punidos 
por participação em movimento reivindicatório". 

Ouvidos, os Ministérios de Minas e Energia e da Justiça assim se manifestaram: 

"A anistia dos trabalhadores da Petrobrás punidos por força da decisão judicial que 
declarou a ilegalidade da greve, sem que se verifique no ordenamento juridico alteração do 
posicionamento que submete o direito de paralisação aos limites estabelecidos em lei, terá o 
condão de incentivar o descumprimento de tais limitações e das decisões judiciais que 
venham a ser proferidas, o que representará inequívoca desmoralização do Poder Judiciário, a 
quem incumbe a aplicação da lei ao caso concreto. 

Frise-se que a intenção do legislador é instituir um beneficio que não atingirá a todos 
os trabalhadores, mas, apenas, os empregados da mencionada estatal, o que é insustentável 
em face dos principios constitucionais que privilegiam a igualdade de direitos, sem distinções 
de qualquer natureza. 

Impõe-se ressaltar a impropriedade do texto no que pertine à concessão de 
reintegração aos empregados que tiveram suspensos seus contratos de trabalho, uma vez que 
o instituto da reintegração é aplicável apenas aos casos em que ocorreu o rompimento do 
contrato de trabalho. 

Observa-se, ainda, que o projeto, sem qualquer razão legal para tanto, atribui à 
Petrobrás a responsabilidade pelo recolhimento integral das contribuições previdenciárias que 
menciona, uma vez que não faz qualquer previsão quanto ao desconto da parcela a cargo dos 
empregados, que será arcado integralmente pela União e pelo capital particular, 
considerando-se a natureza juridica da empresa, que é uma sociedade de economia mista. 

Pelo exposto, o projeto deve ser vetado, pois contraria o interesse público e o 
principio da independência e harmonia dos poderes Ínsito no art. 22 da Constituição Federal." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa, as 
quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 14 de junho de 2002. 
,/ 
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Concede anistia a dirigentes ou representantes 
sindicais e trabalhadores punidos por 
participação em movimento reivindicatório. 

o Congresso Nacional decreta: 

, 
Art. 10 E concedida anistia a dirigentes, representantes sindicais, e demais 

trabalhadores integrantes da categoria profissional dos empregados da empresa Petróleo 
Brasileiro SI A - Petrobrás, que, no período compreendido entre 10 de setembro de 1994 e 10 
de setembro de 1996, sofreram punições, despedidas ou suspensões contratuais, em virtude 
de participação em movimento reivindicatório, exercício do mandato ou representação 
sindical, assegurada aos dispensados ou suspensos a reintegração no emprego. 

§ 10 O disposto neste artigo somente gerará efeitos financeiros a partir da 
publicação desta Lei. 

§ 20 Fica assegurado o cômputo do tempo de serviço, a progressão salarial e o 
pagamento das contribuições previdenciárias, tanto pública quanto privada, do período 
compreendido entre as dispensas ou suspensões contratuais e a vigência desta Lei. 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em ~ g de maio de 2002 

AcflplcOI-112 

e ador Ramez Tebet 
Presidente do Senado Federal 
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Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPúBLICA 

MENSAGEM 

N' 482, de 14 de junho de 2002. Solici1a ao Congn:sso Nacional a 
retinda do Projeto de Lei D' 6.605, de 2002, enviado à Cimara dos 
Deputados com • Mensagem D' 286, de 2002. 

N' 483, de 14 de junho de 2002. Fl'IC.Iminbamento ao Congrt:sso Na­
cional do texto da Medida Provisória D' 39, de 14 de junho de 2002. 

Nt 484, de 14 de junho de 2002. Enc:arnjnb.mcnto ao Senado Federal. 
J>8!' aprcciaçio, do Dome do Senhor CARLOS EDUARDO SETrE 
ê:ÁMÂRA DA FONSECA, Ministro de Sel[UDda Classe da CarreiB 
de Diplomata do Quadro Permanente do MDllstério das Relaç6es 
Exterio=, esoolhido P"'" exen:er o cargo de EmbaixadoT do Btuil 
JUDto i República da ~ia. 

N' 485, de 14 dejunho de 2002. Encaminhamento ao Senado Federal, 
p"'" Iq" ... i'çin, do nome do Senhor GEORGE NEY DE SOUZA 
FERNANDES, Ministro de S<JPIDda Classe da CarreiB de Diplomata 
do Quadro Permanente do Ministério das Relaç6es Exterio=. es­
colhido P"'" exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto A Re­
pública do ZimbAbue. 

W 486, de 14 de jUDho de 2002. Eocam;nh.mento 10 Senado FcdcTal, 
P"'" ap=iaçio, do nome do Senhor ROBEIITO PINTO FERREIRA 
MAMERI ABDENUR, Ministro de Primein Cluse da CarreiB de 
Diplomal& do Quadro Permanente do Ministério das Relaç6es 
leno=, esoolhido _ cumulativamente com o cargo de 
xador do Brasil junto i República da Áustria, exen:er o 
Embaixador do Btuil junto 1 República da Ealovtnia. 

Diário Oficial da União • ~~o 1 N° 114, segunda-feira, 17 de junho de 2002 

CASA CIVIL 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N' 381, DE 14 DE JUNHO DE 2002 

O SECRETÁRIO DE ADMlNISTRAÇÁO DA CASA CIVIL DA PREsmtNCIA DA REPÚBUCA, DO uso da atribuiçio que 
lhe eonfen: o inciso V do art. 6' da Portaria D.' 25, de 03 de setembro de 2001, do Cbefe da Casa Civil da Presid!ncia da República, em 
conformidade com o inciso n. do art. 39, da Lei D' 10266, de 24 de julbo de 2001, e tendo em vista a Deeessidade de se adequar a classi6caçio 
orçamentária, com o objetivo de permitir a transferência paR estados DOS projetos relacionados em anexo, resolve: 

Art. I' A1tcnr, Dl forma do. Anexos 1 e n desta Portaria, a modalidade de aplieaçio do ()[\:alDCnID da Socn:taria Especial de 
Desenvolvimento Urbano - Unidade Orçamentária 20117. 

Art. 2' Esta Portaria enln em vigor Dl data da sua publicaçio. 

ANJ.XOl 

DI 

1.5.4,5 1.000.l 920.0U' 

15.451 .0105.1 951 .0651 

lS .451 .0~. 1920.06S6 

AR! MATOS CARDOSO 

RE:PVCÁ9 

• A Á 
PRESm~ DA REPÚBUCA 

Socrcuria &poc:ial • ~ Urtao I 
I 
I 

Lmplaamçlo. Ampü.ç:lo ou MeIluia • (bu de lAfra..&tnmn lJrbaa 1I 
lAfra..~ u.-. . Em . . da r..um do Tocatia. 

Aç6cI • batrut1nç:Io Urbma, ~ de ke. ~ CI de ..\do- , 
deVi- Viu I 

LmplGltllÇAo. Amp1iaçlo ou Me.lhcria de Obru de ~ Urbana . 1 
lab-EItNIn um.- . Em Muaidpiol da R.epo CcntJ"O.SW do Emdo . 1 

ES' 

F 

F 

I" 
D V R 

• .. 100 I.(J(X).OOO.OO 

• .. 100 500.000,00 

• .. 100 1.000.000,00 

.. 

N' 487, de 14 de junho de 2002. Encaminb.nv:nto ao Senado~~~~~E~~:iiiliii~~=t~~~;;;~~:mjg~iL:~~~~~~~w=j~~fJj!m~P~n::+~~kõ.i~~ P"'" apn:ciaçio, do nome do 
VEDO RODRIGUES, Ministra de 
Diplomal& do Quadro Permanente 
tenores, escolhida pari. exercer o cargo de DA lEPÚBUCA 
junto A República da Colômbia. 

N' 488, de 14 de junho de 2002. 

Comunico • Vossa Excelência que, DOI termos 
do § I' do art. 66 da Constituiçio Fcdenl, decidi vetar integnimente 
o Projeto de Lei D' 112, de 2001 (n' 113m Dl Cimara dos De­
putados), que "Concede ani.tia a dirigentes ou repr<S<DtaDtes sin­
djcais e trabalhadores punidos por participaçio em movimento rei­
vindicalÓrio". 

Ouvidos, 00 Ministérios de MiDu e Energia e 
da Justiça usim se manifestaram; 

"A anistia elos trabalhadores da Petrobris "". 
nielos por f"", da docisio judicial que declarou a ile­
~alidade da greve, sem que se verifique DO onlenamenID 
jurldico alteraçio do posicionamento que submete o dimto 
de paroIisaçio lOS limites estabelncielos em lei, terá o COII' 

dia de incentivar o descumprimento de tais limitações e 
das decisões judiciais que venbam a ser proferidas, o 'l."" 
repn:sentari moqulvoca desmonliuçio do Poder JudiCIá­
rio, • quem incumbe • apticaçio da lei ao cuo concn:to. 

Friso-ae que a intcnçio do legislador ~ instituir 
um beneficio que Dia at:ingirá a todos os trabalhadores, 
mas, apenas. os emnre1!Jdos da mencionada estatal, o que 
é insustcntivel em ta.ce dos prindpios con.stitucioDAis que 
privilegiam a igualdade de din:itos, &em distinções de qual­
quer DlIUn2a. 

!mp6o-ac ressaltar a impropriedade do texto !lO 

que pertine i eoncessio de mntegraçio aos empregados 
que bvetam su.speD.SOI &euS contratOl de trab&lho, uma vez 
que o inatituto da mntegraçio ~ aplicivel apenas aos CI50Ii 

em que OCOITeU o rompimento do contrato de t:raba1.bo. 

Qbscrva·se, ainda, <JU!' o projeto, sem qualquer 
ruAo lepl P"'" tanto, atribUl i Petrobris a responsabi­
lidade pelo r=lhimento integnl das eonttibuições pn>­
videnciárias que menciona, uma vez que nio faz qualquer 
!=visio quanto 10 deseonID da pan:ela a cargo dos em­
pn:pdo" que seri ucado integralmente pela Uniio e pelo 
eapllal particular, conaidenmdc>-se a nature2a jurldiea da 
empresa. que é uma sociedade de economia 1lUsta.. 

Pelo exposto, o projeto deve ser vetado. pois 
contraria o ioteresse público e o principio da indepen­
d!ncia e harmonia dos poderes lnsito no art. 2' da Com­
tituiçio Federal." 

EIta.s, Senhor Preaidante, as razões que me le­
varam. a vetar o projeto em causa,. u quais ora submeto à elevada 
apreciaçio dos Senhores Membro. do Congresso Nacional 
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Of. nO _ :1 -J U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 
cinco, vinte e seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

4° Secre 

ExmO Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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ATA DE APURAÇÃO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 
, 

Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 

Informação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 

Machado - PTIMG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 30 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte dó 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corre~te) 

invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 

Senado Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 

seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
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retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 
trinta e oito, cinqüenta e três, cinqüenta e oito, sessenta e quatro, sessenta e 

• 
•• • OIto, setenta, setenta e um, setenta e nove, OItenta e um, OItenta e CInco, 

noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento · e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 

• cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos termos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e . 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo ·parte desta Ata Nada mais 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 

Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olímpio 
, 

Deputado Luís 

Carlos Heinze-

Deput~ .J, 
_~~::::.:,,---=--+!../'_ (_ ' __ -=~~~===--e-~~dor Heráclito Fortes 

PTIMG, 

P..FÍiPI, ~ 
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